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  R. ENTRADA N.º:                                          DATA:                                   FUNCIONÁRIO:                                           PROCESSO N.º:  

   
  PROCESSOS ANTERIORES :    
 

                                                                                                                                                                                                                         (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Fronteira 

COMUNICANTE
 

(NOME/ DESIGNAÇÃO)                                                                                                                                                      (MORADA COMPLETA) 

        

                                                                                                               (CÓDIGO POSTAL - LOCALIDADE)                                                     (N.º DE CONTRIBUINTE )               

         

(N.º DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL - VALIDADE/ EMISSÃO/ ARQUIVO)                                                                            (PROPRIETÁRIO/ ARRENDATÁRIO/ OUTRO)                                                                       

        
NA QUALIDADE DE 

                                                                                                                  
 

PRETENSÃO
 

Vem informar, nos termos do n.º 1, do artigo 80º-A, do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na redação mais 

atual, que os trabalhos para                                                                                                                           , 

                                                                                                                                                                                                                               (DESIGNAÇÃO DA OPERAÇÃO) 
 
relativamente ao processo n.º                                   , com o título (alvará de licença / admissão de comunicação 

prévia), n.º                                                                  , terão início em                                   e cuja execução  

                                                                                                    (IDENTIFICAÇÃO E NÚMERO DO ALVARÁ/ CERTIFICADO DO CONSTRUTOR, EMITIDO PELA ENTIDADE RESPONSÁVEL) 
 

ficará a cargo de                                                                                                                                                         . 
 

 
NOTAS 

 
 

 

                                                                                             Fronteira,          de                          de 20 
 

 (ASSINATURA DO COMUNICANTE) 

 
 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

 ASSINATURA CONFERIDA ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL (CASO NÃO SE OPTE PELA ASSINATURA DIGITAL) 

                DATA:                           20                                            FUNCIONÁRIO:  
         

 
 

Tomei conhecimento,         

DATA:                           20           ,       O FISCAL MUNICIPAL (DE OBRAS) :                                                                                         

                                                
 

 

 


